
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA/SEI Nº 1, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 �

  
Designa comissão eleitoral para
organização do pleito para direção do
ICSA em 2021.

 

A diretora pro tempore do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas - ICSA -
Campus Governador Valadares, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
26 do Regimento Geral da UFJF, e

CONSIDERANDO o disposto na resolução n. 67/2020, emitida pelo Conselho
Superior em 21 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO a reunião ordinária da Congregação do ICSA, realizada em 12
de janeiro de 2021; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.901388/2021-41,

R E S O L V E :

Designar os seguintes servidores e representante discente para comporem
comissão eleitoral que irá organizar o pleito eleitoral da direção do ICSA em 2021, nos
termos do art. 22, b, do Regimento Geral da UFJF:

 

- Técnica administrativa em educação Fernanda Siman Rodrigues Filgueiras –
SIAPE 3158622;

- Professor Jamir Calili Ribeiro – SIAPE 2066195;

- Professora Kascilene Gonçalves Machado – SIAPE 2154867;

- Professor Marcílio Zanelli Pereira – SIAPE 2025548;

- Professora Marinette Santana Fraga – SIAPE 1857685;

- Representante discente Rafael Felipe Modesto – matrícula 201701056GV

- Professora Simone Cristine Araújo Lopes – SIAPE 1124085;

 

O prazo para a comissão apresentar edital com as normas para a eleição,
fixando prazo para a realização de suas etapas, é de 15 (quinze) dias, a partir da publicação
desta portaria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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NATHANE FERNANDES DA SILVA

DIRETORA PRO TEMPORE - ICSA GV

Documento assinado eletronicamente por Nathane Fernandes da Silva, Diretor (a),
em 18/01/2021, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 0248911 e o código CRC C55F0EEA.

Referência: Processo nº 23071.901388/2021-41 SEI nº 0248911
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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